
 

 

 

 

 

 

 
Câmara Municipal de Vereadores 

Morro Reuter  
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 026/2024 
 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

 

  

Art. 1º Fica modificado o §1º do art. 2º que passa  viger com a seguinte redação: 
 
Art. 2º (...) 
 
§1º Cada Membro de que tratam os incisos I e II, necessariamente segurado do RPSS e que não 
exerça, no Município, o mandato de vereador, terá um suplemente, também segurado, e serão 
nomeados pelo Prefeito para um mandato de 04 (quatro) anos, admitidas reconduções para 
indicados e reeleições para os eleitos.  
 
Art. 2º Fica modificado o §6º do art. 2º que passa viger com a seguinte redação: 
 
Art. 2º (…) 
 
§6º A Presidência do CMP será exercida por um dos seus Membros, escolhido pelo conjunto dos 
Conselheiros, com mandato de 04 (quatro) anos, permitidas reconduções.  
Em caso de empate será eleito o Membro que tiver maior escolaridade. Persistindo o empate 
será eleito o de maior idade.  
 
Art. 3º Fica modificado o §1º do art. 7º que passa viger com a seguinte redação: 
 
Art. 7º (…) 
 
§1º O Comitê de Investimentos será formado por 03 (três) servidores, sendo 01 (um) indicado 
pelo Poder Executivo e 02 (dois) indicados pelo Conselho Municipal de Previdência.  
 
Art. 4º Fica modificado o art. 12 que passa viger com a seguinte redação: 
 
Art. 12 O Poder Executivo Municipal indicará servidor do quadro efetivo para ocupar a função de 
Gestor Administrativo, podendo recair sobre um integrante do CMP, sendo este o representante 
legal da unidade gestora, na qualidade de dirigente, com mandato de 02 (dois) anos, admitidas 
reconduções, com as seguintes atribuições: (…) 
   
Sala das Sessões, 25 de março de 2024.  

Tiago Kolling Werner 
Vereador 

 



 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

A paridade na composição de conselhos municipais é uma prática que visa garantir 
a igualdade de representação entre gêneros, etnias, faixas etárias, ou quaisquer outros 
grupos relevantes, dependendo do contexto local. Tal medida pode ser justificada por 
vários motivos, importantes tanto do ponto de vista democrático quanto para a eficácia 
das políticas públicas. Aqui estão algumas das principais justificativas: 

Democracia representativa: A essência da democracia reside na ideia de 
representatividade. Para que todos os segmentos da sociedade se sintam efetivamente 
representados, é crucial que os conselhos municipais reflitam a diversidade da população 
em suas composições. Isso fortalece o princípio democrático de igualdade de voz e 
participação. 

Legitimidade das decisões: Decisões tomadas por órgãos mais representativos 
tendem a ser vistas como mais legítimas. Isso acontece porque, quando as pessoas veem 
a si mesmas e aos seus interesses representados, há uma maior tendência de aceitar as 
políticas públicas implementadas, mesmo que não sejam totalmente favoráveis a seus 
interesses individuais. 

Aproveitamento da diversidade de perspectivas: Diversos estudos indicam que 
grupos heterogêneos, em termos de gênero, etnia, faixa etária, e outros, tendem a ser 
mais criativos e inovadores nas soluções que propõem. Isso é especialmente relevante 
em conselhos municipais, onde se buscam soluções para uma ampla gama de problemas, 
muitas vezes complexos e multifacetados. 

Promoção da equidade: A paridade pode ser vista como um mecanismo de 
promoção da equidade, combatendo desigualdades históricas e estruturais. Por exemplo, 
mulheres e minorias étnicas têm sido sub-representadas em muitos espaços de poder e 
decisão. A paridade ajuda a corrigir essa distorção, assegurando que esses grupos 
tenham voz ativa nas decisões que afetam suas vidas. 

Desenvolvimento de políticas mais inclusivas: Uma composição paritária nos 
conselhos municipais favorece a elaboração de políticas públicas mais inclusivas e 
sensíveis às necessidades de diferentes grupos da sociedade. Isso é crucial para o 
desenvolvimento social e econômico sustentável, pois políticas que contemplam a  

diversidade de necessidades tendem a ser mais eficazes e benéficas para o 
conjunto da população. 

Educação e exemplo para a sociedade: A implementação da paridade em 
conselhos municipais serve também como um importante instrumento educativo e 
exemplo para a sociedade, mostrando o valor da diversidade e da igualdade. Isso pode 
contribuir para a promoção de mudanças culturais e sociais mais amplas, incentivando 
outras esferas do governo e do setor privado a seguir o mesmo caminho. 

Em resumo, a paridade na composição dos conselhos municipais é justificada pela 
busca de uma democracia mais representativa e legítima, pela eficácia na elaboração e 
implementação de políticas públicas, e pela promoção de uma sociedade mais justa e 
igualitária. 

  Sala das Sessões, 25 de março de 2024. 

                               Vereador Tiago Kolling Werner 
                             

 


